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CONTRATO Nº 054/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 072/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2025 

 

O Município de Albertina, com endereço na Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, CEP 37596-000, 

CNPJ 17.912.015/0001-29, isento de inscrição estadual, a seguir denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, SR. FELIPE TEODORO SANCHES e ZUCATO 

ASSUNTOS CONTABEIS LTDA inscrita no CNPJ 18.766.271/0001-18 com sede no endereço Rua 

Minas Gerais, nº 309 -  bairro Centro, cidade MONTE SIAO/MG, CEP 37.580-000, neste ato 

representado por: MARIO ZUCATO NETO , portador do CPF 729.154.126-34, resolvem firmar o 

presente contrato administrativo, como especificado no seu objeto, em conformidade com o 

Processo Licitatório nº. 072/2025, na modalidade Pregão Presencial nº. 021/2025, do tipo menor 

preço por item, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, e demais legislação aplicável e alterações 

posteriores, e Decreto Municipal nº 1.818 de 28/12/2023, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa objetivando a prestação de 
serviços em Assessoria de Gestão de Convênios e Cadastramento de Propostas de Convênios 
nas esferas Estadual e Federal para o município de Albertina - MG , conforme especificações do 
Anexo I que passa a fazer parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Das Condições de Execução 
 
2.1. O fornecimento deverá ser efetuado 1(uma) vez por semana in loco e quando for requisitado 
pelo contratante o que pode ocorrer de no mínimo 2(duas) vezes mês sendo o dia a critério da 
contratante sem custas ao município na cidade de Albertina - MG, após a ordem de fornecimento 
emitida pela Administração Pública. 
 
2.2. O local para a prestação dos serviços será a Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, 1 (uma) vez 
por semana in loco e quando for requisitado pelo contratante o que pode ocorrer de no mínimo 
2 (duas) vezes mês, sendo o dia a critério da contratante sem custas ao município na cidade de 
Albertina - MG, sendo o custo com a entrega suportado integralmente pela Contratada. 
 
2.3. Da Execução: Garantir o cumprimento de prazos, metas e objetivos dos convênios, 
promovendo resultados efetivos para o município. 
2.4. Conformidade Normativa: Assegurar o atendimento às exigências legais e normativas dos 
órgãos financiadores, evitando penalidades e irregularidades. 
2.5. Captação de Recursos: Potencializar a obtenção de recursos por meio da elaboração de 
propostas qualificadas e busca ativa de oportunidades de financiamento. 
2.6. Redução de Custos Administrativos: Otimizar processos internos relacionados à elaboração 
de planilhas, prestação de contas e demais atividades administrativas, promovendo economia e 
eficiência. 
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2.7. Transparência e Prestação de Contas: Garantir a elaboração de relatórios detalhados e 
transparentes, promovendo a accountability na gestão dos recursos públicos. 
2.8. Assessoria Técnica Especializada: Fornecer suporte técnico aos gestores municipais na 
elaboração de projetos, análise de viabilidade e resolução de problemas durante a execução dos 
convênios. 
2.9. A empresa deverá ter expertise em gestão de convênios com conhecimento específico de 
legislações, normativas, sistemas eletrônicos (tais como Transferegov, SIGEF, SISMOB, SIMEC, 
InvestSUS, SIGTV, entre outros) e demais plataformas de gestão disponibilizadas pelo Governo 
Federal e Estadual. Além disso, envolve a capacidade de orientar os diferentes setores e 
secretarias municipais na elaboração e acompanhamento de projetos, análise de viabilidade, e 
realização de prestação de contas dentro da legislação e padrões técnicos exigidos. 
 
2.10. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 
CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão. 
 
2.11. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos art. 125, da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
2.12. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 
CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 
CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
2.13. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, 
decorrentes do fornecimento.  
 
2.14. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
2.15. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 
ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização 
 
3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será 
Secretaria requesitante do CONTRATANTE, observados os artigos 140 da Lei Federal n° 
14.133/21. 
 
3.1.1. O responsável pelo (a) Gestor de Contratos atuará como gestor da execução do objeto 
contratual. 
 
3.1.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização pela 
Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela área 
competente. 
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3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com o previsto 
neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Pagamento e Rejuste 
 
4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e 
oitocentos reais). 
 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 

1 12817 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM 

ASSESSORIA DE 

PLANEJAMENTO, 

GESTÃO DE 

CONVÊNIOS 

CADASTRAMENTO DE 

PROPOSTAS DE 

CONVÊNIOS. - Prestação 

de serviços em Assessoria 

de Planejamento, Gestão de 

convênios Cadastramento 

de propostas de 

Convênios.Características: 

A CONTRATADA deverá 

objetivando a prestação de 

serviços em Assessoria de 

Gestão de convênios 

Cadastramento de propostas 

de Convênios nas esferas 

estaduais e federal; 

Elaboração de Planos de 

Trabalho; Captação de 

recursos para Convênio; 

Desempenho de Função de 

Gerente Municipal de 

Convênios junto ao 

Governo do Estado de 

Minas Gerais e Governo 

Federal/Caixa Econômica 

Federal; Elaboração de 

pareceres técnicos; 

Acompanhamento dos 

Processos, captar recursos 

para projetos do Município, 

diminuir custos em 

elaboração de planilhas e 

MÊS 12 5.650,00 67.800,00 
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prestação de contas de todos 

os convênios relacionado ao 

Município. 

Acompanhamento 

presencial, com 

atendimento em horário 

comercial junto à sede da 

licitante 1(uma) vez por 

semana in loco e quando for 

requisitado pelo contratante 

o que pode ocorrer de no 

mínimo 2(duas) vezes mês 

sendo o dia a critério da 

contratante sem custas ao 

município de Albertina, 

MG. 

 
4.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Finanças, por processo legal, após a devida 
comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 
devidos, em 15 (quinze) dias úteis. 
 
4.2.1. A empresa CONTRATADA deverá na Nota Fiscal ou Fatura, no campo observações colocar 
as informações de ordem bancária, para crédito em banco, número do banco, número da 
agência e número da conta corrente no CNPJ e nome da empresa CONTRATADA. 
 
4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
4.4. Em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal 1.721, de 05 de setembro de 2023, fica 
dada ciência às licitantes que as retenções do Imposto sobre a Renda - IR na fonte serão 
realizadas imediatamente sobre os pagamentos realizados às pessoas físicas e jurídicas, pela 
prestação do serviços em geral, de acordo com as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa 
RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de 
junho de 2023. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte os pagamentos 
realizados às pessoas ou serviços elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012. 
 
4.5. Caso a empresa enquadre-se no rol constante no art. 4º da IN RGB nº 1.234, deverá 
apresentar a nota fiscal eletrônica, acompanhada do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, em redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 
de janeiro de 2012, para evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições. 
 
4.6.  O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado (art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021), na hipótese de haver a continuidade 
do serviço após o prazo estabelecido neste contrato, mediante aprovação da autoridade superior 
e do gestor de contrato. 
 
4.7. Caso o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) deixe de ser divulgado 
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ou calculado pelo órgão responsável, o reajuste contratual passará a ser calculado utilizando 
novo indice que substitua o mesmo, a partir da data de divulgação da extinção do IPCA. A data de 
referência para o cálculo do novo índice será a última data de divulgação do IPCA. O método de 
cálculo do novo índice será o mesmo utilizado para o IPCA, aplicando-se o percentual de variação 
do índice substituto sobre o valor contratual. 
 
4.8. Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos (art. 92, § 3º, [parte final] da Lei nº 14.133/2021). 
 
4.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária 
 
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária:  
 

Dotação orçamentaria 

59  02.02.01-3390.35.00-04.122.5014-4.012  1.500.99  

 
CLÁUSULA SEXTA - Da Vigência 
 
6.1. 26.1. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados da data de publicação 
da mesma, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10 (dez) anos, desde que 
comprovada a vantajosidade para a Administração Municipal, na forma do artigo 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes 
 
7.1. São obrigações das partes: 
 
7.1.1. Do CONTRATANTE: 
 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 
licitação e  no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas; 
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 
do contrato; 
e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 
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e) Efetuar o pagamento nos termos contratuais, mediante apresentação de notas 

fiscais e relatórios de prestação de serviços; 
f) Publicar o extrato do contrato no prazo legal;  
g) Emitir a Ordem de Serviço Inicial para início efetivo dos trabalhos. 

 
7.1.2. Da CONTRATADA: 
 

a)  Executar o objeto do contrato conforme estipulado, mantendo as condições de 
habilitação; b) Orientar e assessorar a Administração Municipal na gestão de 
convênios, inclusive na elaboração de relatórios e prestações de conta;  

c) Facilitar a fiscalização e prestar todos os esclarecimentos necessários;  
d) Reparar eventuais falhas que possam comprometer a eficácia do serviço, responsabilizando-se 
por danos decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.  

e) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 
serviço fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem 
qualquer ônus adicional; 

f) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 
g)  estender aos contratos objeto do contrato, os benefícios e promoções oferecidas 

aos demais clientes da contratada; 
h) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou serviço(s) causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento; 

i) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
serviços, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 
transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 
m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 
 
CLÁUSULA OITAVA - Das infrações administrativas e sanções: 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer  
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
8.1.5. fraudar a licitação; 
 
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
8.2.1. advertência;  
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
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8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 
e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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CLÁUSULA NONA - Da Rescisão 
 
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Publicação 
 
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município, o “DOM”, e 
em conformidade a Lei federal 14.133/2021 por conta do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro 
 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jacutinga para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Albertina, 26 de agosto de 2025 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALBERTINA 

FELIPE TEODORO SANCHES 

PREFEITO MUNICIPAL 

ZUCATO ASSUNTOS CONTABEIS LTDA. 

CNPJ 18.766.271/0001-18 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

1-Ana Paula Moreira Conesa 

CPF nº 028.***.***-32 

 

2 – Regiane Miante de Lima 

CPF nº 030.***.***-46 

 

 

EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018,  ATA/CONTRATO E 
DOCUMENTOS DEVIDAMENTE ASSINADO ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA, RUA LUIZ 
OPUSCULO,290 – CENTRO 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument

